Estado do Rio Grande do Sul
CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO PLANALTO

PORTARIA N° 008/2021

Designa servidores para a realizag&o dos servigos
que especifica.

O Vereador Leonel Adler, Presidente da Camara de Vereadores de
Santo Anténio do Planaltp/B;S% No Uso de suas atrit;u}«;é_e,sf,leg_gis, e

%

CONSIDER@@;‘_- a neeleés!dﬂildféji‘é‘.&:élta“l@f I_d__ivg?sos processos e
documentos ainda em fomdt&‘ffﬁigo,pﬁgqgéla}gn%e}rgé,qugforam produzidos a
mais tempo. | e —————

CONSIDERANDO que a'--:di'g.'ifafi'zégﬁb visaatuallzar € preservar o acervo
da Camara Municipal cujas informacées sao de cunho.adr.:hihi_s:trativo e politico:

CONSIDERANDO que a digitalizacéo visa facilitdr /o acesso as
informacées que .béf{hanecem no aquivo da Céni‘é_ra Muméipal '

D | ' B

DECIDE: | /() T

Art. 1° - Dé'siggar OS servidores a seguir nominados para  a realizagédo
dos trabalhos de d_iiggitajizag:ad_-dos processos administkétivos ;é documentos
arquivados nesta C'é_f?n’}a‘ﬁa: | . :
| - KEYLA MEZZOMO DE ARAUJO = Cargo de Assessoralda Presidéncia GC-4.
Il - EVELYN MARQUES SOLETTI - Cafgaic

_ "‘:..g'!\g_“__‘__As's'essora Parlamentar £C-3;
Art. 2° «<“Os trabalhos de digitalizagao dos processos. administrativos
devem ser realizados fio Prazo.de- 9 (nove) meses: iniciando em 06.04.2021 e

findando em 31.12.2021.

Art. 3° - Esta Ordem de Servico entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Santo Anténio do Planalto, 05 de abyril de

LEONEL ADLER,

Presidente.
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